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RmRADO .

Sala das Sessõe8..cti.L.D5...I.

~, ~

PP..ESIDENTE ..'.

o Vereador que subscreve, no~so~., das atribuições conferidas pelo
Regimento Interno, requer à Mesa, ouvido o Plénário; seja remetido expediente ao
Excelentíssimo Senhor Nelson José Ture'ck - Prefeito, solicitantto que nos informe:

. Quais os motivos por não ter sido atendido os pedidos feitQsafravés das Indicações
nO2214/2006 e 2605/2006?

. Tais pedidos serão realmente atendidos? Quando

Justificativa

Após o protocolo das Indicações ora mencionadas, fizemos contato
pessoalmente e por telefone com o Senhor OlivinoCustódio, e também com outros
funcionários da Secretaria de Meio Ambiente, várias vezes, e sempre éramos
informados que o serviço já seria executado no mesmo dia ou no dia seguinte - em
todos os contatos, a resposta foi a mesma - porém até o momento não foram
realizadas e nem recebemos nenhuma explicação plausível.

P. deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 24 de abril de 2007.
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2214/2006 - 06/10 - INDICAÇÃO - Carlos Antonio Izidoro Koch - REALIZAR A
EXTRAÇÃO DA ÁRVORE LOCALIZADA NA AVENIDA COMENDADOR
NORBERTO MARCONDES, EM FRENTE AO NÚMERO 342.

2605/2006 - 04/12 - INDICAÇÃO - Carlos Antonio Izidoro Koch - REALIZAR A
EXTRAÇÃO DA ÁRVORE LOCALIZADA NA RUA MISS YOLANDA PEREIRA EM
FRENTE AO N° 418. REPRESENTATIVA
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicaçãon°
( ) IndicaçãoLegislativanO
{Ao.Requerimento
( ) Outros

/2007
/2007

1ff5f.J2007
/2007

( ) Projetode Lei n°
( ) Projetode Resolução
( ) Emendaà L.O.M. nO
( ) MoçãonO

/2007
12007
/2007
/2007

AUTOR (ES): ................

OCORRÊNCIAS:

~ Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

{

{

(

(

{

{

(

) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir:.......................................................................................................................

) Inorgânicopor ferir: ... ......

) Ilegal por ferir: .................................................................................
) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade at~és de emendas.................................................

) Necessáriocorrigir nos seguintespontos: .........

...... ..., ... .....
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:....................................................................................................

....................................................................................................................................................................

) A indicaçãoatendeao art. 128,§ 2° do R.I., frente ao dispostono art. da LDO.

) A indicaçãoatende ao art. 128,§ 2° do R.I., frenteao dispostonoart. do PPA.f.
Parecerprolatadoem ., / t /2007.

tJ\ favorável à tràmitação.
( )favorável à tramitaçãocom emendas.
( ) Pelaapresentaçãode substitutivo
( ) Contrárioà tramitação


